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LÍNGUA PORTUGUESA

FONOLOGIA: CONCEITOS BÁSICOS – CLASSIFICAÇÃO DOS FONEMAS – SÍLABAS – ENCONTROS VOCÁLICOS – ENCONTROS 
CONSONANTAIS – DÍGRAFOS – DIVISÃO SILÁBICA

Muitas pessoas acham que fonética e fonologia são sinônimos. Mas, embora as duas pertençam a uma mesma área de estudo, elas 
são diferentes. 

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”. 
O que isso significa? A fonética é um ramo da Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articulador. Ou seja, ela se 

preocupa com o movimento dos lábios, a vibração das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, mas não tem interesse em 
saber do conteúdo daquilo que é falado. 

A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar cada som. 
Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, lábios, língua...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses 

sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos sons, 

separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábica, à 
acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 
Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)

O humor da tirinha é construído por meio do emprego das palavras acento e assento. Sabemos que são palavras diferentes, com 
significados diferentes, mas a pronúncia é a mesma. Lembra que a fonética se preocupa com o som e representa ele por meio de um 
Alfabeto específico? Para a fonética, então, essas duas palavras seriam transcritas da seguinte forma:
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Acento asẽtʊ

Assento asẽtʊ

Percebeu? A transcrição é idêntica, já que os sons também são. 
Já a fonologia analisa cada som com seu significado, portanto, é ela 
que faz a diferença de uma palavra para a outra. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção, estamos falando de menores unidades de som, não de 
sílabas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma 
palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos 
entender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que é 
emitido em um só impulso de voz que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são mais 

fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronunciada 
com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisamos 
entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar 
uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste 
processo: 

Não se separa:
– Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma 

sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
– Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma 

semivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
– Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na palavra. 

Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, co-lhei-ta, 
fro-nha, pe-guei...)  

– Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
go, pa-trão...)

Deve-se separar:
– Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizinhas 

(sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
– Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-

ção...)
– Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

ORTOGRAFIA: CONCEITOS BÁSICOS – O ALFABETO – 
ORIENTAÇÕES ORTOGRÁFICAS

Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. 

Já a Ortografia Oficial se refere às práticas ortográficas que são 
consideradas oficialmente como adequadas no Brasil. Os principais 
tópicos abordados pela ortografia são: o emprego de acentos 
gráficos que sinalizam vogais tônicas, abertas ou fechadas; os 
processos fonológicos (crase/acento grave); os sinais de pontuação 
elucidativos de funções sintáticas da língua e decorrentes dessas 
funções, entre outros.

– Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre a qual 
recaem, para que palavras com grafia similar possam ter leituras 
diferentes, e, por conseguinte, tenham significados distintos. 
Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da vogal mais 
aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz com que o 
som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase).

– O alfabeto: é a base de diversos sistemas de escrita. Nele, 
estão estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados 
por cada um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as 
consoantes.

– As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas 
letras foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma 
português brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo 
Ortográfico. 

As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, 
basicamente, para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 
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– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York etc.

– Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras:

– «ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
a) Em palavras de origem africana ou indígena. 
Exemplo: oxum, abacaxi.

b) Após ditongos. 
Exemplo: abaixar, faixa.

c) Após a sílaba inicial “en”. 
Exemplo: enxada, enxergar.

d) Após a sílaba inicial “me”. 
Exemplo: mexilhão, mexer, mexerica.

– s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
a) Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. 
Exemplo: síntese, avisa, verminose.

b) Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem 
adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso.

c) Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título 
ou nacionalidade. 

Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, burguês/
burguesa.

d) Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta 
“s”. 

Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

– Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. 

Exemplo: Não choveu, porque/pois nada está molhado.

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 

Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do 
cancelamento do show.

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?

Parônimos e homônimos
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na 

pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver 
(perdoar) e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) e 
apreender (capturar). 

– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas 
que coincidem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e 
“gosto” (verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome 
demonstrativo). 

NOVO ACORDO ORTOGRÁFICO.

O Acordo Ortográfico de 1990 passou a ser prescrito por lei 
em 2016, quando então, ficou conhecido como Novo Acordo Or-
tográfico. Basicamente, consiste em um sistema de normas para a 
escrita, firmado entre as nações cujo idioma oficial é a língua por-
tuguesa. Assim, faz parte acordo a Comunidade de Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), que inclui, além de Brasil e Portugal, as nações 
africanas Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-Equatorial, Mo-
çambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste. As principais mudan-
ças dizem respeito à acentuação gráfica, ao emprego do hífen, à 
regulamentação maiúsculas e minúsculas na primeira letra de uma 
palavra, à extinção da trema, à adição de letras ao alfabeto oficial 
da língua e à padronização da escrita de palavras com dupla grafia. 

Regras de acentuação

Queda do acento: 
— em palavras paroxítonas (quando a tônica recai sobre a pe-

núltima sílaba) que formadas pelos ditongos abertos “-e”i e “-oi”. 
Exemplos:

jóia → joia

protéico → proteico

assembléia → assembleia

 — em palavras paroxítonas com vogais “i” e “u” depois do 
ditongo. Exemplos:

feiúra → feiura

bocaiúva → bocaiuva

cauíla → cauila

— em palavras paroxítonas com ditongo e repetição de vogais 
na sílaba tônica. Exemplos:

lêem → leem

enjôo → enjoo

vôo→ voo

Queda do acento diferencial: nos casos em que a distinção do 
sentido da palavra for dada pelo contexto. Exemplos:

O acento diferencial deve ser mantido em alguns casos:
— forma (verbo) / fôrma (substantivo)
— por (preposição) / pôr (verbo)
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— pode (a vogal “o” aberta, para conjugação no tempo presen-
te) / pôde (vogal “o” fechada, para conjugação no tempo presente)

pêlo (substantivo) → pelo

pára (verbo) → para

apóio (verbo) → apoio

Hífen
Separando prefixo: o hífen passou ocorrer somente nos casos 

em que a primeira letra do segundo elemento for igual à última 
letra do prefixo ou quando essa letra for “H”. Exemplos:

micro-ondas

anti-inflamatório

auto-observação

co-herdeiro

super-homem

anti-herói

Prefixos específicos: se o elemento da palavra for um dos prefi-
xos “auto”, “contra”, “extra”, “infra”, “intra”, “neo”, “proto”, “semi”, 
“supra”, “ante”, “anti”, “arqui” e “sobre”, o hífen não se aplica, de-
vendo os dois elementos serem unidos sem necessidade do sinal 
gráfico. Exemplos:

auto-estima → autoestima

contra-cheque → contracheque

extra-conjugal → extraconjugal

infra-estrutura → infraestrutura

intra-racial → intrarracial

neo-liberal → neoliberal

proto-evangelho → protoevangelho

pseudo-científico → pseudocientífico

semi-aberto → semiaberto

supra-sumo → suprasumo

ultra-sonografia → ultrassonografia

ante-sala → antessala

anti-ético → antiético

arqui-inimigo → arquiinimigo

sobre-sala → sobressala

Colocação pronominal: o hífen deixou de ser prescrito em colo-
cações pronominais compostas pela forma verbal “haver”, quando 
esse verbo for monossílabo e sucedido pela preposição “de”. Exem-
plos:

hei-de → hei de

hás-de → hás de

há-de → hás-de

hão-de→ hão de

Locuções: o hífen não deve mais ocorrer em locuções com pre-
posição ou outro elemento de ligação. Exemplos: 

 É importante destacar que existem exceções, ou seja, ca-
sos em que as locuções que se enquadram na condição supracitada 
não perderam a hifenização, como “mais-que-perfeito”, “pé-de-
-meia” e “cor-de-rosa”. 

Palavras compostas: 
 — o hífen passou a não ocorrer quando houver justaposi-

ção sem preposições (ou quaisquer outros elementos de ligação), 
ou seja, nos casos em que noção de palavra composta é perdida. 
Exemplos:

— também houve queda do hífen em palavras compostas sem-
pre que o primeiro elemento terminar com vogal e o segundo ele-
mento começar com “R” ou “S”, devendo-se duplicar a consoante 
na união dos elementos. Exemplos:

dia-a-dia→ dia a dia

cão-de-guarda → cão de guarda

mão-de-obra → mão de obra

ponto-de-vista → ponto de vista

manda-chuva → mandachuva

pára-quedas → paraquedas

Obrigatoriedade do hífen: é imperativo o uso do hífen após de-
terminados prefixos, como “além-“, “aquém”, “ex-”, “recém-“, “sem-
”, “pós-”, “pré-” e “pró-”. Exemplos:

auto-retrato → autorretrato

anti-social → antissocial

além-mar

pós-congresso

sem-terra

ex-presidente

recém-chegado

pré-aprovado

Maiúsculas e minúsculas

As letras maiúsculas são obrigatórias no início de nomes pró-
prios (Maria, João, Paulo), pontos cardeais designando região (Su-
deste, Centro-Oeste), nomes de festividades (Natal, Semana Santa, 
Carnaval). As letras minúsculas devem iniciar os dias da semana os 
meses do ano, as estações do ano, expressões genéricas (fulano, 
sicrano, beltrano) e os pontos cardeais designando direção (norte, 
sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste). 

Nomes de obras: nesses casos, o uso de maiúsculas e minúscu-
las é facultativo (O Bem Amado / O bem amado). 
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MATEMÁTICA 

CONJUNTO DE NÚMEROS REAIS, OPERAÇÃO COM NÚME-
ROS INTEIROS E FRACIONÁRIOS

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS (Z)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra 

maiúscula Z e compreende os números inteiros negativos, positivos 
e o zero. 

Exemplo: Z = {-4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns 
subconjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não 
negativos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não 
positivos.

Z*+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negativos 
e não nulos, ou seja, sem o zero.

Z*- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não 
positivos e não nulos.

Módulo
O módulo de um número inteiro é a distância ou afastamento 

desse número até o zero, na reta numérica inteira. Ele é representado 
pelo símbolo | |.

O módulo de 0 é 0 e indica-se |0| = 0
O módulo de +6 é 6 e indica-se |+6| = 6
O módulo de –3 é 3 e indica-se |–3| = 3
O módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é 

sempre positivo.

Números Opostos
Dois números inteiros são considerados opostos quando sua 

soma resulta em zero; dessa forma, os pontos que os representam 
na reta numérica estão equidistantes da origem.

Exemplo: o oposto do número 4 é -4, e o oposto de -4 é 4, pois 
4 + (-4) = (-4) + 4 = 0. Em termos gerais, o oposto, ou simétrico, de 
“a” é “-a”, e vice-versa; notavelmente, o oposto de zero é o próprio 
zero.

— Operações com Números Inteiros

Adição de Números Inteiros
Para facilitar a compreensão dessa operação, associamos a 

ideia de ganhar aos números inteiros positivos e a ideia de perder 
aos números inteiros negativos.

Ganhar 3 + ganhar 5 = ganhar 8 (3 + 5 = 8)
Perder 4 + perder 3 = perder 7 (-4 + (-3) = -7)
Ganhar 5 + perder 3 = ganhar 2 (5 + (-3) = 2)
Perder 5 + ganhar 3 = perder 2 (-5 + 3 = -2)

Observação: O sinal (+) antes do número positivo pode ser 
omitido, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

Subtração de Números Inteiros
A subtração é utilizada nos seguintes casos:
– Ao retirarmos uma quantidade de outra quantidade;
– Quando temos duas quantidades e queremos saber a 

diferença entre elas;
– Quando temos duas quantidades e desejamos saber quanto 

falta para que uma delas atinja a outra.

A subtração é a operação inversa da adição. Concluímos que 
subtrair dois números inteiros é equivalente a adicionar o primeiro 
com o oposto do segundo.

Observação: todos os parênteses, colchetes, chaves, números, 
etc., precedidos de sinal negativo têm seu sinal invertido, ou seja, 
representam o seu oposto.
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Multiplicação de Números Inteiros
A multiplicação funciona como uma forma simplificada de 

adição quando os números são repetidos. Podemos entender 
essa situação como ganhar repetidamente uma determinada 
quantidade. Por exemplo, ganhar 1 objeto 15 vezes consecutivas 
significa ganhar 30 objetos, e essa repetição pode ser indicada pelo 
símbolo “x”, ou seja: 1+ 1 +1 + ... + 1 = 15 x 1 = 15.

Se substituirmos o número 1 pelo número 2, obtemos: 2 +  2 + 
2 + ... + 2 = 15 x 2 = 30

Na multiplicação, o produto dos números “a” e “b” pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as 
letras.

Divisão de Números Inteiros

Divisão exata de números inteiros
Considere o cálculo: - 15/3 = q à 3q = - 15 à q = -5
No exemplo dado, podemos concluir que, para realizar a divisão 

exata de um número inteiro por outro número inteiro (diferente de 
zero), dividimos o módulo do dividendo pelo módulo do divisor.

No conjunto dos números inteiros Z, a divisão não é comutativa, 
não é associativa, e não possui a propriedade da existência do 
elemento neutro. Além disso, não é possível realizar a divisão por 
zero. Quando dividimos zero por qualquer número inteiro (diferente 
de zero), o resultado é sempre zero, pois o produto de qualquer 
número inteiro por zero é igual a zero.

Regra de sinais

Potenciação de Números Inteiros
A potência an do número inteiro a, é definida como um produto 

de n fatores iguais. O número a é denominado a base e o número n 
é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes.

– Qualquer potência com uma base positiva resulta em um 
número inteiro positivo.

– Se a base da potência é negativa e o expoente é par, então o 
resultado é um número inteiro positivo.

– Se a base da potência é negativa e o expoente é ímpar, então 
o resultado é um número inteiro negativo.

Radiciação de Números Inteiros
A radiciação de números inteiros envolve a obtenção da raiz 

n-ésima (de ordem n) de um número inteiro a. Esse processo 
resulta em outro número inteiro não negativo, representado por b, 
que, quando elevado à potência n, reproduz o número original a. O 
índice da raiz é representado por n, e o número a é conhecido como 
radicando, posicionado sob o sinal do radical.

A raiz quadrada, de ordem 2, é um exemplo comum. Ela produz 
um número inteiro não negativo cujo quadrado é igual ao número 
original a.
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Importante observação: não é possível calcular a raiz quadrada 
de um número inteiro negativo no conjunto dos números inteiros.

É importante notar que não há um número inteiro não negativo 
cujo produto consigo mesmo resulte em um número negativo.

A raiz cúbica (de ordem 3) de um número inteiro a é a operação 
que gera outro número inteiro. Esse número, quando elevado 
ao cubo, é igual ao número original a. É crucial observar que, ao 
contrário da raiz quadrada, não restringimos nossos cálculos apenas 
a números não negativos.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Inteiros

Para todo a, b e c ∈Z
1) Associativa da adição:  (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b +a 
3) Elemento neutro da adição : a + 0 = a
4) Elemento oposto da adição: a + (-a) = 0
5) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
6) Comutativa da multiplicação : a.b = b.a
7) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
8) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b +c 

) = ab + ac
9) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a .(b 

–c) = ab –ac
10) Elemento inverso da multiplicação: Para todo inteiro z 

diferente de zero, existe um inverso  z –1 = 1/z em Z, tal que, z x z–1 
= z x (1/z) = 1

11) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 
número natural por outro número natural, continua como resultado 
um número natural.

Exemplos: 
1) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 

uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em 
atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-
se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes 
negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se 
que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Solução: Resposta: A.
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50

2) Ruth tem somente R$ 2.200,00 e deseja gastar a maior 
quantidade possível, sem ficar devendo na loja. 

Verificou o preço de alguns produtos: 
TV: R$ 562,00 
DVD: R$ 399,00 
Micro-ondas: R$ 429,00 
Geladeira: R$ 1.213,00 

Na aquisição dos produtos, conforme as condições 
mencionadas, e pagando a compra em dinheiro, o troco recebido 
será de: 

(A) R$ 84,00 
(B) R$ 74,00 
(C) R$ 36,00 
(D) R$ 26,00 
(E) R$ 16,00  

Solução: Resposta: D.
Geladeira + Micro-ondas + DVD = 1213 + 429 + 399 = 2041
Geladeira + Micro-ondas + TV = 1213 + 429 + 562 = 2204, 

extrapola o orçamento
Geladeira + TV + DVD = 1213 + 562 + 399 = 2174, é a maior 

quantidade gasta possível dentro do orçamento.
Troco:2200 – 2174 = 26 reais

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS (Q)
Os números racionais são aqueles que podem ser expressos na 

forma de fração. Nessa representação, tanto o numerador quanto 
o denominador pertencem ao conjunto dos números inteiros, e é 
fundamental observar que o denominador não pode ser zero, pois 
a divisão por zero não está definida.

O conjunto dos números racionais é simbolizado por Q. 
Vale ressaltar que os conjuntos dos números naturais e inteiros 
são subconjuntos dos números racionais, uma vez que todos os 
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números naturais e inteiros podem ser representados por frações. 
Além desses, os números decimais e as dízimas periódicas também 
fazem parte do conjunto dos números racionais. 

Representação na reta:

Também temos subconjuntos dos números racionais:
Q* = subconjunto dos números racionais não nulos, formado 

pelos números racionais sem o zero.
Q+ = subconjunto dos números racionais não negativos, 

formado pelos números racionais positivos.
Q*+ = subconjunto dos números racionais positivos, formado 

pelos números racionais positivos e não nulos.
Q- = subconjunto dos números racionais não positivos, formado 

pelos números racionais negativos e o zero.
Q*- = subconjunto dos números racionais negativos, formado 

pelos números racionais negativos e não nulos.

Representação Decimal das Frações
Tomemos um número racional a/b, tal que a não seja múltiplo 

de b. Para escrevê-lo na forma decimal, basta efetuar a divisão do 
numerador pelo denominador. 

Nessa divisão podem ocorrer dois casos:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um 

número finito de algarismos. Decimais Exatos:
2/5 = 0,4
1/4 = 0,25

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos 
algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

1/3 = 0,333... 
167/66 = 2,53030...

Existem frações muito simples que são representadas por 
formas decimais infinitas, com uma característica especial: existe 
um período.

Para converter uma dízima periódica simples em fração, é 
suficiente utilizar o dígito 9 no denominador para cada quantidade 
de dígitos que compõe o período da dízima.

Exemplos: 
1) Seja a dízima 0, 333....
Veja que o período que se repete é apenas 1(formado pelo 3), 

então vamos colocar um 9 no denominador e repetir no numerador 
o período.

Assim, a geratriz de 0,333... é a fração
9
3

.

2) Seja a dízima 1, 23434...
O número 234 é formado pela combinação do ante período 

com o período. Trata-se de uma dízima periódica composta, onde 
há uma parte não repetitiva (ante período) e outra que se repete 
(período). No exemplo dado, o ante período é representado pelo 
número 2, enquanto o período é representado por 34.

Para converter esse número em fração, podemos realizar a 
seguinte operação: subtrair o ante período do número original (234 
- 2) para obter o numerador, que é 232. O denominador é formado 
por tantos dígitos 9 quanto o período (dois noves, neste caso) e um 
dígito 0 para cada dígito no ante período (um zero, neste caso).

Assim, a fração equivalente ao número 234 é 232/990

Simplificando por 2, obtemos x = 
495
611

, a fração geratriz da 
dízima 1, 23434... 

Módulo ou valor absoluto
Refere-se à distância do ponto que representa esse número até 

o ponto de abscissa zero.
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE

PREÂMBULO
Nós, na condição de legítimos representantes do povo entrer-

riense, no cumprimento dos trabalhos previstos com a elaboração 
do ordenamento básico do Município, tendo por base os princípios 
e objetivos expressos nas Constituições Federal e Estadual, promul-
gamos, sob a proteção de Deus, a Lei Orgânica do Município de En-
tre Rios do Oeste.

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Entre Rios do Oeste, pessoa jurídica de 
direito público interno, é unidade territorial que integra a organiza-
ção político- administrativa da República Federativa do Brasil, do-
tada de autonomia política, administrativa, financeira e legislativa, 
nos termos assegurados pela Constituição da República, pela Cons-
tituição do Estado e por esta Lei Orgânica.

Art. 2º O território do Município poderá ser dividido em dis-
tritos, criados, organizados e suprimidos, observadas as legislações 
federal e estadual.

Art. 3º O Município integra a divisão administrativa do Estado.
Art. 4º A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de 

cidade, enquanto sede do distrito tem a categoria de vila.
Art. 5º Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 

imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam, res-
salvados os bens da União e do Estado.

Parágrafo Único. O Município tem direito à participação no re-
sultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território.

Art. 6º São símbolos do Município, o Brasão, a Bandeira e o 
Hino, representativos de sua cultura e história, na forma da lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 7º O Município assegurará, nos limites de sua competên-
cia, a imediata e plena efetividade dos direitos e garantias individu-
ais e coletivos, mencionados nas Constituições Federal e Estadual. 
ELO 03

TÍTULO III 

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL

Art. 8º Compete ao Município:
I- legislar sobre assuntos de interesse local;
II- suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III- instituição e arrecadação de tributos de sua competência e 

aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; ELO 04

IV– criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V– instituir a guarda municipal, destinada à proteção de bens, 
serviços e instalações conforme dispuser a lei;

VI– organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, entre outros, os seguintes serviços;

a)transporte coletivo urbano e intra municipal, que terá caráter 
essencial;

b)abastecimento de água e esgotos sanitários;
c)mercados, feiras e matadouros públicos;
d)cemitérios e serviços funerários;
e)iluminação pública
f)limpeza pública, coleta domiciliar e destinação do lixo;
VII– manter, com cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil, de educação especial, de 
ensino fundamental e de segurança no trânsito; ELO 04

VIII– prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

IX– promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, ar-
tístico e paisagístico local, observada a legislação e a ação fiscaliza-
dora federal e estadual.

X– promover a cultura e a recreação;
XI- fomentar a produção agropecuária e demais atividades eco-

nômicas, inclusive a artesanal;
XII– preservar as florestas, a fauna e a flora;
XII – realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 

meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em lei municipal;

XIV – realizar programas de apoio às práticas desportivas; 
XV – realizar programas de alfabetização;
XVI– coadjuvante a União e o Estado em atividade de defesa 

civil, inclusive a de controle a incêndios e preservação de acidentes;
XVII– promover, no que couber, adequado ordenamento, me-

diante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocu-
pação do solo urbano;

XVIII– elaborar e executar o plano diretor; 
XIX – executar obras de:
a)abertura, pavimentação e conservação de solo;
b)drenagem pluvial;
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c)construção e conservação de estradas, parques, jardins e hor-
tos florestais;

d)construção e conservação de estradas vicinais;
e)edificação e conservação de prédios públicos municipais; XX 

– fixar:
a)tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de táxis e 

transporte coletivo;
b)horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços;
XXI – sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XXI – regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos; 

XXIII – conceder licença para:
a)localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços, respeitada a legislação vigen-
te;

b)afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e 
utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda:

c)realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 
observadas as prescrições legais;

d)prestação de serviços de táxis e transporte coletivo;
XXIV– dar andamento favorecido para as empresas brasileiras 

de capital nacional de pequeno, médio e grande porte, sediadas na 
área territorial do município de Entre Rios do Oeste. ELO 002

XXV- celebrar convênios com a União, o Estado, municípios e 
entidades públicas ou privadas, visando:

a)à execução de serviços, obras e leis de interesse comum e dos 
encargos a essas esferas;

b)à realização de obras ou à exploração de serviços públicos de 
interesse comum;

XXVI- dispor sobre a concessão de auxílios e subvenções; XXVII 
- conceder isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas;

XXVIII- realizar debates, seminários e palestras sobre temas es-
pecíficos ou de interesse coletivo;

XXIX- dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarre-
gando- se da administração daqueles que forem públicos e fiscali-
zando os pertencentes a entidades privadas ou sob concessão;

XXX- dispor sobre o uso, transporte e armazenamento de subs-
tâncias que coloquem em risco a saúde e a segurança da população;

XXXI- dispor sobre:
a)a captura, registro, vacinação, esterilização, depósito e desti-

no de animais, com a finalidade de erradicar moléstias de que se-
jam portadores ou transmissores, sendo vedada qualquer prática 
de tratamento cruel;

b)o depósito e destino de mercadorias apreendidas em decor-
rência de transgressão da legislação municipal;

XXXII- estabelecer e impor penalidades por infração das leis e 
regulamentos municipais;

XXXIII- garantir a defesa civil do ambiente e da qualidade de 
vida; XXXIV - conceder honrarias;

XXXV- ordenar o desenvolvimento das funções sociais da cida-
de e da propriedade urbana mediante diretrizes que assegurem:

a)o equilíbrio de políticas urbanas que contemplem mecanis-
mos para as ações a serem executadas;

b)a gestão democrática da cidade;
c)a regularização fundiária urbana;
d)o direito de superfície;
e)a transferência do direito de construir, com outorga onerosa;
f)as operações urbanas consorciadas, nela incluídos os condo-

mínios;

g)a promoção do adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo 
urbano e do solo criado;

h)as normas de edificação, loteamento, arruamento e zonea-
mento urbano e as limitações urbanísticas.

XXXVI- suplementar, no que couber, a legislação federal e a es-
tadual;

XXXVII- regulamentar, sinalizar e fiscalizar a utilização de logra-
douros, vias urbanas, estradas municipais, faixas de rolamento, zo-
nas de silêncio e de trânsito em condições especiais, incumbindo-se 
de sua construção e conservação e, em especial, disciplinar:

a)os locais de estacionamento;
b)os itinerários e pontos de parada dos veículos de transporte 

coletivo;
c)os limites e a sinalização das áreas de silêncio;
d)os serviços de carga e descarga e a tonelagem máxima per-

mitida;
e)a realização e sinalização de obras e serviços nas vias e logra-

douros públicos;
f)a instituição de penalidades e arrecadação das multas;
XXXVIII- prover sobre a limpeza dos logradouros públicos e o 

transporte e destino do lixo domiciliar e outros resíduos;
XXXIX- estabelecer servidões administrativas e usar a proprie-

dade particular nos casos de perigo iminente ou calamidade públi-
ca, assegurada indenização ulterior, ocorrendo dano.

§1º O Município poderá, mediante convênio ou consórcio com 
outros municípios da mesma comunidade socioeconômica, criar 
entidades intermunicipais para a realização de obras, atividades ou 
serviços específicos de interesse comum, devendo ser aprovados 
por leis das unidades partícipes.

§2º É permitido delegar, entre o Estado e o Município, median-
te convênio, os serviços de competência concorrente, assegurados 
os recursos necessários. ELO 04

SEÇÃO II 
DAS VEDAÇÕES

Art. 9º A Administração Pública direta, indireta ou fundacional 
de quaisquer dos Poderes do Município obedecerá aos princípios da 
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, e 
também ao disposto nas constituições Federal e Estadual. ELO 003

Art. 9º-A. É vedado ao Município:
I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei municipal, a colaboração de interesse público;

II- recusar fé aos documentos públicos;
III- criar distinções entre brasileiros ou distinções entre si;
IV- contratar com pessoa jurídica em débito com o sistema de 

seguridade social e prestar-lhe benefícios ou incentivos fiscais;
V- dar nome de pessoa viva a próprios e logradouros públicos 

municipais, bem como alterar-lhes a denominação sem consulta 
prévia à população interessada, na forma da lei;

VI- contrair obrigação de despesa nos dois últimos quadrimes-
tres do mandato, a qual não possa ser cumprida integralmente 
neste período, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte, sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para seu 
efetivo pagamento. ELO 04
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TÍTULO IV
DO GOVERNO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS PODERES MUNICIPAIS

Art. 10. O Governo Municipal é constituído pelos Poderes Le-
gislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

Parágrafo Único. É vedada aos Poderes Municipais a delegação 
recíproca de atribuições, salvo nos casos previstos nos casos previs-
tos nesta Lei Orgânica.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 11. A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores eleitos, 
pelo sistema proporcional, mediante pleito direto realizado simul-
taneamente em todo o País.

§1º O número de Vereadores observará os parâmetros popula-
cionais previstos na Constituição Federal.

§2º O número de Vereadores somente será alterado de uma 
legislatura para a subsequente, mediante ato da Mesa, editado até 
seis meses antes da realização do pleito municipal, com base em 
dados populacionais fornecidos por órgão competente. ELO 04

Art. 12. Revogado. ELO 003

SEÇÃO II 
DA POSSE

Art. 13. A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias a partir 
de 1º de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição da Mesa.

§1º Sob a presidência do Vereador mais votado entre os pre-
sentes, os demais Vereadores prestarão compromisso e tomarão 
posse, cabendo ao Presidente prestar o seguinte compromisso:

“Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Esta-
dual e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, desempenhar o 
mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Muni-
cípio e bem- estar de seu povo”.

§2º Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário que 
for designado para esse fim, fará a chamada nominal de cada Vere-
ador, que declara:

“Assim o prometo”.
§3º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste 

artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo jus-
to aceito pela Câmara Municipal.

§4º No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibili-
zar-se, quando for o caso, e fazer declaração de seus bens, repetida 
quando do término do mandato, sendo ambas arquivadas junto à 
Secretaria da Câmara Municipal. ELO 04

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. Compete à Câmara Municipal deliberar, sob a forma de 
projetos de lei, sujeitos à sanção do Prefeito, sobre as matérias de 
competência do Município, especialmente sobre: ELO 04

I– assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legis-
lação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito:

a)à saúde, à assistência pública e à proteção das pessoas por-
tadoras de deficiência;

b)à proteção de documentos, obras e outros bens de valor his-
tórico, artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens na-
turais notáveis e os sítios arqueológicos do Município;

c)à impedir a evasão, destruição de obras de arte e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural do Município;

d)à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição;
e)ao incentivo à indústria, ao comércio e à prestação de servi-

ços; ELO 003
f)à criação de distritos industriais;
g)ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar;
h)à promoção de programas de construção de moradias, me-

lhorando as condições habitacionais e de saneamento básico;
i)ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
j)ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das conces-

sões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em 
seu território;

l)ao estabelecimento e à implantação da política de educação 
para o trânsito;

m)à cooperação com a União e o Estado, em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem estar, atendidas as normas fixadas 
em lei complementar federal;

n)ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins, obedecida a Lei Federal;

o)às políticas públicas do Município;
p)ao estabelecimento e implantação de política de prevenção 

de todas as formas de violências;
II– tributos, bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a 

remissão de dívidas;
III– orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentá-

rias, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e 
especiais;

IV– obtenção e concessão de empréstimos e operações de cré-
dito, bem como sobre a forma e o meio de pagamento;

V– concessão de auxílios e subvenções;
VI– concessão e permissão de serviços públicos;
VII– concessão de direito real de uso de bens municipais; 
VIII – alienação e concessão de bens imóveis;
IX– aquisição de bens imóveis, inclusive por desapropriação;
X– criação, organização e supressão de distritos, observada a 

legislação estadual;
XI– plano diretor;
XII– alteração de denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos;
XIII– ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo ur-

bano; 
XIV – organização e prestação de serviços públicos;
Art. 15. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre 

outras, as seguintes atribuições:
I– eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma da 

Lei Orgânica e do Regimento Interno;
II– elaborar o seu Regimento Interno;
III- fixar, por lei, os subsídios de seus membros, do Prefeito, do 

Vice- Prefeito, dos Secretários Municipais e do Procurador Geral; 
ELO 04
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IV– exercer, com o auxilio do Tribunal de Contas ou órgão esta-
dual competente, a fiscalização financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do município;

V– julgar as contas anuais do Município e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;

VI- sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 
ELO 04

VII– dispor sobre sua organização, funcionamento, política, 
criação, transformação ou extinção de cargos e funções de seus ser-
viços e fixar a respectiva remuneração;

VIII- conceder licença ou autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito, 
mediante Decreto Legislativo, a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias. ELO 04

IX– estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reu-
niões, desde que aprovado pela maioria de dois terços dos seus 
membros;

X– fiscalizar e controlar, os atos do Poder Executivo, incluindo 
os da Administração indireta e fundacional;

XI– proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quan-
do não apresentar à Câmara, dentro do prazo de 60 (Sessenta) dias, 
após a abertura da sessão legislativa;

XII– processar e julgar os Vereadores, na forma desta Lei Or-
gânica;

XIII– representar junto ao procurador Geral da Justiça, median-
te aprovação de dois terços dos seus membros, contra o Prefeito, 
o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais ou ocupantes de cargos 
da mesma natureza, pela prática de crime contra a Administração 
Pública de que tenha conhecimento; ELO 03

XIV– dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renúncia e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos previs-
tos em Lei;

XV– conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores para afastamento do cargo;

XVI– criar Comissões Parlamentares de inquérito sobre fato 
determinado que se inclua na competência da Câmara Municipal, 
sempre que o requerer pelo menos um terço dos membros da Câ-
mara; ELO 03

XVII– convocar, por si ou qualquer de suas comissões, através 
do Presidente da Casa, Secretários Municipais e Assessores equiva-
lentes, para prestarem, pessoalmente, informações sobre o assunto 
previamente determinado, podendo, os mesmos serem responsa-
bilizados na forma da lei, em caso de recusa ou informações falsas;

XVIII– solicitar depoimento do Prefeito sobre assunto previa-
mente determinado;

XIX– solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos 
referentes à Administração;

XX– autorizar referendo e convocar plebiscito;
XXI– decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto 

secreto e por 2/3 (dois terços), nas hipóteses previstas nesta Lei 
Orgânica;

XXII– conceder título honorífico à pessoas que tenham reco-
nhecidamente prestado serviços ao Município, mediante decreto 
legislativo, aprovado pela maioria de dois terços de seus membros;

§1º A falta de Comparecimento do Secretário Municipal ou 
Assessor Equivalente, sem justificativa razoável, será considerado 
desacato à Câmara, e, se o Secretário ou Assessor for Vereador li-
cenciado, o não comparecimento nas condições mencionadas, ca-
racterizará procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, 
para instauração do respectivo processo, na forma da Lei Federal.

§2º Quando o parecer do Tribunal de Contas do Estado for con-
trário ás contas municipais, será concedido direito de ampla defesa 
ao Prefeito Municipal na fase de análise pelo Legislativo. ELO 03

SEÇÃO IV
DO EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS

Art. 16. As contas do Município ficarão à disposição de qual-
quer Contribuinte, a partir da data da remessa ao Tribunal de Con-
tas do Estado, pelo prazo de (60) sessenta dias no horário de funcio-
namento da Câmara Municipal, em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO V
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

Art. 17. Os Subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secre-
tários Municipais serão fixados por Lei de iniciativa da Câmara Mu-
nicipal, dentro dos limites e critérios estabelecidos na Constituição 
Federal, até trinta dias antes das eleições municipais.

Art. 18. Os Subsídios dos Vereadores serão fixados por Lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, no último ano da legislatura para 
viger na legislatura subsequente, até trinta dias antes das eleições 
municipais, observados os limites estabelecidos na Constituição Fe-
deral. ELO 01 E ELO 03

Parágrafo Único. Na sessão legislativa extraordinária a Câmara 
Municipal deliberará apenas sobre a matéria para a qual foi convo-
cada, sendo vedada a remuneração ou pagamento de parcela inde-
nizatória, decorrente desta convocação. ELO 04

SEÇÃO VI
DOS LIMITES DA DESPESA

Art. 19. A Câmara Municipal deverá observar os limites legais 
previstos nas Constituições Federal e Estadual, na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e nas Leis Orçamentárias, na execução de sua des-
pesa.

§1º O total da despesa do Legislativo municipal, i ncluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
poderá ultrapassar o limite de 7% (sete por cento) do somatório da 
receita tributária e das transferências constitucionais, apurados no 
exercício imediatamente anterior.

§2º O total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita 
do Município.

§3º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento 
de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o sub-
sídio de seus Vereadores.

§4º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I - efetuar repasse que supere o limite definido para o Municí-

pio; II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês;
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na lei or-

çamentária.
§5º Constitui crime de responsabilidade do Preside nte da Câ-

mara Municipal o desrespeito ao disposto nos §§1º, 2º e 3ºdeste 
artigo. ELO 04

Art. 20. A lei fixará critérios de indenização de despesas de via-
gem do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

Parágrafo Único – Revogado. ELO 003
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ROTINA ADMINISTRATIVA: CONHECIMENTOS BÁSICOS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; PRINCÍPIOS EXPLÍCI-
TOS E IMPLÍCITOS

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser qualificadas como agên-
cias reguladoras)

Fundações (autarquias e fundações podem ser 
qualificadas como agências executivas)

Sociedades de economia mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços de 
interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão elen-
cadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-
mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 
âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos inci-
sos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste úl-
timo caso, definir as áreas de sua atuação;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 
de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.

§7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.”
§9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral.

§10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

185
a solução para o seu concurso!

Editora

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

§11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

§12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, 
como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 
Vereadores.

§13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes 
que não seja decorrente do disposto nos §§14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual 
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, 
inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdên-
cia social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
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de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 

licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.
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SISTEMAS OPERACIONAIS (WINDOWS 10 OU SUPERIOR E LINUX); CONHECIMENTOS DE TECLADO; COMPARTILHAMENTO E 
COLABORAÇÃO DE ARQUIVOS ON-LINE – NA SUA INSTALAÇÃO PADRÃO, NO IDIOMA PORTUGUÊS-BRASIL

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. Lançado 

em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, a assistente 
virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido e seguro, o 
Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é possível 
modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou Windows Hello, 
além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema não 
os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.



267
a solução para o seu concurso!

Editora

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - INFORMÁTICA

Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, com 

frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca carga. 

Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:

f) Trocar usuário: simplesmente dá a opção de trocar de usuário, sem que o usuário atual faça o logoff. Assim, todas as tarefas são 
mantidas em funcionamento, e quando o usuário quiser, basta acessar sua conta para continuar de onde parou.

Esquematizando essas opções:
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Ligar/Desligar e outras opções.

Área de trabalho, ícones e atalhos

Área de Trabalho
A Área de trabalho (ou desktop) é a principal área exibida na tela quando você liga o computador e faz logon no Windows. É o lugar 

que exibe tudo o que é aberto (programas, pastas, arquivos) e que também organiza suas atividades.

Área de Trabalho do Windows 10.




